6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 23.03.2022

VETO PARCIAL 45/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 378/2021

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Veto Parcial ao Projeto de Lei aqui do Deputado Anderson Pereira. “Cria o Programa Empresa Amiga da Segurança Pública”. 
Falta o parecer. 

O SR. JEAN OLIVEIRA - O que é isso aí? (fora do microfone)

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Esse aqui é do Deputado Anderson Pereira. “Cria o Programa Empresa Amiga da Segurança Pública”.
Convidar aqui o Deputado Alan Queiroz para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Senhor Presidente, venho relatar o Veto Parcial nº 45/2022, que é o Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 924/2020, de autoria do Deputado Anderson Pereira que “Cria o Programa Empresa Amiga da Segurança Pública, no âmbito do Estado de Rondônia”. 
Meu voto e parecer, Excelência, é pela manutenção do Veto, haja vista que é um Veto Parcial e não vai prejudicar o Projeto do colega. Então, para que a gente possa dar celeridade e tramitação do Projeto, eu o encaminho para votação com o nosso parecer favorável ao Veto Parcial. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O parecer favorável. Gostaria de colocar aqui em pauta para discutir. Quais deputados querem discutir? Você? Você? Não? Também não? 
Então, vamos colocar em votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.

